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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.146, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2006.

Revoga a Lei n° 1.132, de 31 de agosto de 2006, 
que institui o Diário Oficial do Município de 
Maracanaú -  DOM, na forma que indica.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de Maracanaú, 
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Alt. 1o. Fica revogada a Lei n° 1.132 de 31 de agosto de 2006, que institui o Diário Oficial do Município 
de Maracanaú - DOM.

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO QUATRO DE JULHO DA 5 de dezembro de 2006.

Oriunda da Mensagem n° 069/2006, 
do Poder Executivo.
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ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Maracanaú

AUTÓGRAFO N° 086/2006

Revoga a Lei n° 1.132, de 31 de agosto de 2006, que 
institui o Diário Oficial do Município de Maracanaú -  
DOM, na forma que indica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA:
... ' . ; , ' ' ... ■ . :..

Art. 1o - Fica revogada a Lei n° 1.132 de 31 de agosto de 2006, que institui o Diário 
Oficial do Município de Maracanaú -  DOM.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Maracanaú, aos 30 de novembro de 2006.
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